
ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

7 DE JANEIRO DE 2008

PARTE IDP
DEFENSORIA PÚBLICA

ANO XLI - Nº 113
SEGUNDA-FEIRA, 29 DE JUNHO DE 2015

DEFENSORIA PÚBLICA

www.dpge.rj.gov.br

ÓRGÃOS DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

1º SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Jorge Augusto Pinho Bruno

2º SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Rodrigo Baptista Pacheco

CHEFIA DE GABINETE
Carolina de Souza Crespo Anastacio

CORREGEDORA GERAL
Eliane Maria Barreiros Aina

SUBCORREGEDORA GERAL
Maria Leonor Fragoso de Queiroz Carreira

ASSESSORIA DA CORREGEDORIA GERAL
Lincoln Cesar de Queiroz Lamellas
Thiago Belotti de Oliveira

SECRETÁRIO-GERAL
Denis de Oliveira Praça

ASSESSOR PARLAMENTAR
Francisco Messias Neto

COORDENADORA DE MOVIMENTAÇÃO
Marcia Cristina do Amaral Gomes

ASSESSORES DA COORDENAÇÃO
Maria Matilde Alonso Ciorciari
Alexandre de Carvalho Rodrigues Romo

DIRETOR GERAL DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS - CEJUR
José Augusto Garcia de Sousa

COORDENADORA GERAL DO ESTÁGIO FORENSE
Adriana Silva de Brito

DIRETORA DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES E ESTAGIÁRIOS
DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS - CEJUR

Adriana Silva de Britto
OUVIDOR GERAL INTERINO

Odin Bonifacio Machado
SUBCOORDENADORA DO CONCURSO

Márcia Cristina Carvalho Fernandes
COORDENADORA DA CENTRAL DE RELACIONAMENTO COM O
CIDADÃO

Gabriela Varsano Cherem
COORDENADORA GERAL DE PROGRAMAS INSTITUCIONAIS

Daniella Capelleti Vitagliano
COORDENADOR-GERAL DO INTERIOR

Marcelo Leão Alves
COORDENADORA CÍVEL

Adriana Araujo João
COORDENADOR DE DEFESA CRIMINAL

Emanuel Queiroz Rangel

DEFENSOR PÚBLICO
GERAL DO ESTADO
André Luis Machado de Castro

S U M Á R I O
Atos da Defensoria Pública-Geral .............................................. 1

Atos da Defensoria Pública-Geral
ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL

*RESOLUÇÃO DPGE Nº 789 DE 23 DE JUNHO DE 2015

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O
CAPÍTULO IV DO TÍTULO V DO CÓDIGO DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E
CONTABILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 287, DE 04
DE DEZEMBRO DE 1979), QUE DISPÕE SOBRE
A CONCESSÃO, A APLICAÇÃO E A
COMPROVAÇÃO DOS ADIANTAMENTOS E
CRIA E IDENTIFICA UNIDADES
DESCENTRALIZADAS DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
ADIANTAMENTOS.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- que o Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública
permite o regime de adiantamento para as despesas que especifica;

- que o regime de adiantamento confere agilidade à Administração Pública,
mostrando-se fundamental para instituições públicas dotadas de grande
capilaridade e com presença em todo o Estado do Rio de Janeiro;

- a necessidade de regulamentar o tema, a fim de viabilizar o regime de
adiantamento no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio de
Janeiro;

- a necessidade de adequação das unidades administrativas de modo a
oportunizar a ampliação da gestão descentralizada dos recursos públicos;
e

- a autonomia administrativa conferida à Defensoria Pública pela
Constituição da República Federativa do Brasil (art. 134, parágrafo 2º), pela
Constituição do Estado do Rio de Janeiro (art. 179, parágrafo 1º), pela Lei
Orgânica Nacional da Defensoria Pública (art. 97-A da Lei Complementar
nº 80/1994) e pela Lei Orgânica Estadual da Defensoria Pública (art. 4º da
Lei Complementar nº 6/1977 do Estado do Rio de Janeiro);

RESOLVE:

Art. 1º - O adiantamento consiste na entrega de numerário ao servidor,
devidamente credenciado, sempre precedida de empenho na dotação
própria e só se aplica nos seguintes casos:

I - despesas eventuais de gabinete;

II - despesas miúdas de pronto pagamento;

III - despesas extraordinárias ou urgentes.

§1º - Despesas eventuais de gabinete, para os fins desta Resolução, são
aquelas realizadas à conta de dotações consignadas às Unidades
Orçamentárias subordinadas diretamente às autoridades mencionadas
nos incisos I a X do art. 82 da Lei nº 287, de 4 de dezembro de 1979 (Código
de Administração Financeira e Contabilidade Pública) e que têm valor até
25% (vinte e cinco por cento) do limite estabelecido na alínea “a” do inciso
II do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993.

§2º - Despesas miúdas de pronto pagamento são as que envolverem, em
compras e serviços, a importância de até 5% (cinco por cento) do limite
estabelecido na alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de
julho de 1993, para pagamento à vista ou no prazo de aplicação do
adiantamento.

§3º - Despesas extraordinárias ou urgentes são aquelas cuja não
realização imediata possa causar prejuízo à Fazenda Pública ou
interromper o curso do atendimento a cargo da Defensoria Pública, tendo
valor até 25% (vinte e cinco por cento) do limite estabelecido na alínea “a”
do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993.

§4º - É vedada a realização de despesas, sob a forma de adiantamento, à
conta de dotações destinadas ao pagamento de pessoal ou obrigações
patronais, bem como a aquisição de material por adiantamento, sem
declaração do Departamento de Material e Patrimônio de que inexiste tal
material no almoxarifado.

Art. 2º - As autorizações de adiantamento ficam limitadas a 12 (doze), em
cada exercício, para cada unidade administrativa.

Art. 3º - Poderão solicitar adiantamentos as autoridades responsáveis
pelas unidades administrativas descritas no anexo único desta Resolução,
bem como os departamentos da sede e o Gabinete do Defensor Público
Geral.

Parágrafo Único - Nas hipóteses em que o adiantamento se destinar a
despesas eventuais de gabinete apenas a Chefia de Gabinete poderá
solicitá-lo.

Art. 4º - A solicitação de adiantamento será feita à Secretaria-Geral e
conterá:

I - nome, cargo ou função e ID funcional do servidor a quem será entregue
o adiantamento;

II - menção à espécie de despesa a ser realizada no caso de
autorização;

III - indicação da importância a ser entregue;

IV - prazo para aplicação do adiantamento, não superior a 60 (sessenta)
dias, contados da autorização e que não ultrapassará o dia 31 de dezembro
do exercício da concessão.

Art. 5º - Os adiantamentos deverão ser solicitados, preferencialmente, em
favor de servidores ocupantes de cargo efetivo do quadro de apoio da
Defensoria Pública, não podendo ser solicitados em favor de:

I - servidor em alcance;

II - servidor responsável por dois adiantamentos a comprovar;

III - servidor que não esteja em efetivo exercício;

IV - servidor que esteja respondendo a inquérito administrativo;

V - ordenador de despesa ou do pagamento do adiantamento.

Art. 6º - O adiantamento será entregue mediante depósito em conta
corrente aberta em nome do servidor responsável por sua aplicação.

Art. 7º - Nenhum adiantamento será pago depois do dia 15 de dezembro,
salvo autorização expressa do Defensor Público-Geral.

Art. 8º - A aplicação do adiantamento obedecerá ao disposto na Seção II do
Capítulo IV da Lei nº 287, de 04 de dezembro de 1979 (Código de
Administração Financeira e Contabilidade Pública do Estado do Rio de
Janeiro).

Art. 9º - Os servidores responsáveis pelo adiantamento prestarão contas
da aplicação à autoridade solicitante no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do último dia útil do prazo indicado pelo ordenador de despesa para a
aplicação, mediante encaminhamento de ofício instruído pelos
documentos relacionados nos incisos do artigo 110 da Lei nº 287, de 04 de
dezembro de 1979 (Código de Administração Financeira e Contabilidade
Pública do Estado do Rio de Janeiro), sendo considerados em alcance na
hipótese de descumprimento do prazo.

Art. 10 - A autoridade solicitante deverá entregar ao órgão responsável
pelo controle interno, dentro do prazo de cinco dias, a contar do seu
recebimento, os autos do processo de comprovação do adiantamento.

Art. 11 - O órgão responsável pelo controle interno disporá de 25 (vinte e
cinco) dias para exame dos autos do processo e emissão de parecer
conclusivo, não se computando nesse prazo o período necessário ao
cumprimento de exigência, o qual não poderá exceder 20 (vinte) dias.

Art. 12 - A autoridade ordenadora de despesa deverá aprovar ou impugnar
a comprovação no prazo de cinco dias, contados do recebimento dos
autos.

Art. 13 - Aprovada a comprovação, os autos serão encaminhados ao órgão
responsável pelo controle interno, a fim de que escriture, no sistema
patrimonial, eventual compra de material permanente ou execução de
obra, bem como para registro da aprovação, de modo a remover os óbices
à concessão de novo adiantamento previstos nos incisos I e II do artigo 5º
desta Resolução.

Art. 14 - Impugnada a comprovação, os autos serão encaminhados ao
órgão responsável pelo controle interno, para o registro contábil da
responsabilidade do servidor e a respectiva tomada de contas.

Art. 15 - Os autos do processo de concessão e comprovação do
adiantamento serão apensados e arquivados no órgão responsável pelo
controle interno, à disposição das autoridades responsáveis pelo
acompanhamento administrativo e fiscalização financeira, bem como dos
agentes incumbidos do controle externo de competência do Tribunal de
Contas.

Art. 16 - Ficam criadas unidades administrativas e definidas suas áreas de
abrangência, na forma do anexo único desta Resolução, para fins de
concessão, aplicação e comprovação dos adiantamentos.

Art. 17 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogada a Resolução DPGE nº 699, de 19 de agosto de 2013 e as demais
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2015
ANDRÉ LUÍS MACHADO DE CASTRO

Defensor Público-Geral

ANEXO ÚNICO

Unidades Administrativas Área de Abrangência
Regional Capital Órgãos de Atuação sediados no

Fórum Central e nos Fóruns
Regionais da Comarca da Capital,

excetuando-se os Núcleos de
Primeiro Atendimento

Núcleos de Primeiro Núcleos de Primeiro Atendimento
Atendimento sediados na Comarca da Capital
Regional 01 Órgãos de Atuação sediados nas

Comarcas de Belford Roxo, Duque
de Caxias, Japeri, Nilópolis, Nova
Iguaçu, Queimados e São João de

Meriti
Regional 02 Órgãos de Atuação sediados nas

Comarcas de Guapimirim, Niterói,
Magé, Magé-Vila Inhomirim, São

Gonçalo, São Gonçalo-Alcântara e
Itaboraí

Regional 03 Órgãos de Atuação sediados nas
Comarcas de Araruama, Armação
dos Búzios, Arraial do Cabo, Cabo

Frio, Casimiro de Abreu, Iguaba
Grande, Maricá, Rio Bonito, Rio

das Ostras, São Pedro da Aldeia,
Saquarema e Silva Jardim

Regional 04 Órgãos de Atuação sediados nas
Comarcas de Barra Mansa, Itatiaia,
Pinheiral, Piraí, Porto Real/Quatis,

Resende, Rio Claro e Volta
Redonda

Regional 05 Órgãos de Atuação sediados nas
Comarcas de Bom Jardim,

Cachoeiras de Macacu, Cantagalo,
Cordeiro, Duas Barras, Nova

Friburgo, Santa Maria Madalena,
São Sebastião do Alto e Trajano de

Moraes
Regional 06 Órgãos de Atuação sediados nas

Comarcas de Miguel Pereira,
Paraíba do Sul, Paty do Alferes,
Petrópolis, Petrópolis-Itaipava,

Três Rios, Três Rios-Areal
Regional 07 Órgãos de Atuação sediados nas

Comarcas de Bom Jesus de
Itabapoana, Cambuci,

Italva/Cardoso Moreira, Itaocara,
Itaperuna, Lage do Muriaé,

Miracema, Natividade, Porciúncula,
Santo Antônio de Pádua e São

Fidélis
Regional 08 Órgãos de Atuação sediados nas

Comarcas de
Carapebus/Quissamã, Conceição

de Macabu e Macaé
Regional 09 Órgãos de Atuação sediados nas

Comarcas de Angra dos Reis,
Itaguaí, Mangaratiba, Paraty e

Seropédica
Regional 10 Órgãos de Atuação sediados nas

Comarcas de Barra do Piraí, Rio
das Flores, Valença, Engenheiro

Paulo de Frontin, Mendes,
Paracambi e Vassouras

Regional 11 Órgãos de Atuação sediados nas
Comarcas de Teresópolis, São

José do Vale do Rio Preto,
Sapucaia, Sumidouro e Carmo

Regional 12 Órgãos de Atuação sediados nas
Comarcas de Campos dos

Goytacazes, São Francisco de
Itabapoana e São João da Barra

Câmaras Cíveis Órgãos de Atuação da Defensoria
Pública junto às Câmaras Cíveis

Câmaras Criminais Órgãos de Atuação da Defensoria
Pública junto às Câmaras

Criminais
Subsede Menezes Cortes Órgãos de Atuação sediados no

Terminal Garagem Menezes
Cortes

Subsede Sete de Setembro Órgãos de Atuação sediados na
Rua Sete de Setembro, nº 32, 2º

e 4º andar, Centro, Rio de
Janeiro/RJ

Subsede Nuspen Órgãos de Atuação do Núcleo do
Sistema Penitenciário sediados na

Avenida Rio Branco, 147, 12º
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ

Subsede Duque de Caxias Órgãos de Atuação sediados na
Rua Curupaiti s/nº, Bairro 25 de

Agosto, Duque de Caxias/RJ
Subsede São Gonçalo Órgãos de Atuação sediados na

Travessa Judite, 208, Santa
Catarina, São Gonçalo/RJ

*Republicada por incorreção no original publicada no D.O. de
25.06.2015.
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